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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N," 006/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb O NO 13,922.5 /OOOI-98

com sede à Av. José Sampaio, 08, centro, souto soares - Bahia, representado neste ato pelo(â) Prefeito

Municipal o Sf LUCAS TADEU DE OLIVEIRÂ, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n" 827.249.625-91 ê portador do RG. N" 99735741o/SSP-BA, residênte e domiciliado na

TÍavessâ D. Otto Alencar, 76. Centro, Souto SôarêgBA, CEP: 46.990-000, considerando o lulgamento da

licitaÉo na modalidadê de pregáo, na forma eletrÔnic€, para REGISÍRO DE PREçOS n" 00212026, puhlicÂda

no 09 de Janeiro de 2026, Processo Administrativo n.'00212026, RESOLVE registrar os prêços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classific€Éo por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitaÉo, sujeitando-se as

partes às noÍmas constantes na Lei no 'Í 4.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o 52, de 06 de janeiro de

2025, e em conformidade com as disposições a seguiÍ:

1. DO OBJETO

1.i. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO

DE ELETROOOMESTiCOS,' ELETROELETRONICOS. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

EOUTpAMENTOS INDUSTRIAIS E EOUIPAMENTOS DE ÁUDIO, DESTINADOS A ATENDER AS

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE SUAS SECRETARIAS, CONfOTME ESPECifICAdO(S) NO itEM

i do Termo de Referência, anexo do edital de LiotaÉo no 00212026, que é paÍte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriÉo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

21. O preço Íegistrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades de cada item, ÍornecedoÍ(ês) e as

demais condiçóes oÍertadas na(s) pÍoposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor: cRtEBLER E GRTEBLER LTOA - CNPJ: 30.195.733/0001-90, situado na Rua João Bertani,

115, Espírito santo, Erechim/Rs, CEP: 99711-052. Neste ato representadâ pelo(a) socio(a) o sf DEclo

AMAURT GRTEBLER JUNIOR, portador do RG no 5106432205, expedida pela SJS/RS ê CPF no 024.210.980-

24.

R5 s7.763,30

Vl. TotalQuant Vl. Unit.MarcaUnidItem Descrição

Rs 1.6s0,3835
MOTOROLA

MOTO G56
UND1

Smartphone 256G8 de Armazena mento

lnterno; memória RAM 16GB (8GB

RAM+8GB Ram Boost); Câmera 50MP

com Al NFC Íela
5.5" com SuPer brilho; sistema

operacional Android 14; Modelo da CPU

MediaTek Hélio; Rede móvel 5G;

Velocidade da CPU 2,5 GHz; Tecnologia

de conexão Bluetooth, wi-fi, USB, NFC;

GPS Verdadeiro; Tama nho de tela vertica I

6,5 Polegadas; Resolução 1080x2400

Pixels; Outros recursos de exibição

Wireless; Entrada de usuário Íela tátil;

Resolução 1080 x 2400; Porta de áudio;

USB-C; ClassiÍicação de potência da

bateria SOOO Componentes inclusos

como E.ietor da bandeja SlM, Cabo

USB, e car ador, garantia de 12 meses
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R5775,70 Rs 23.271,00

longa dura o; Garantia 01 ano.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. óRGÃo(s) GERÉNclADoR E PARTIcIPANTE(s)

3.1. O órgáo gerenciadoÍ será a PreÍeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Gestáo e lnovaçáo

3.2. Além do gerenciador, Sáo Orgáos participantes do registro de preços:

3.2. í . Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Educaçáo.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1'Nãoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrentedestalicitaçáo'

2

Smartphone 128G8 de Armazena mento
lnterno; 128G8; Memória RAM 4GB; Tipo
de Tela PLS LCD; Tamanho da Tela 6,7"
(171,3mm) Resolução da Tela HD+

(720x1600); Taxa de Atualização da Tela

60Hz; Rede Móvel 4G; Conectividade Wi-
Fi e Bluetooth; Localização GPS;

Processador MediaTek Helio sistema

Operacional Android; Versão do Sistema

OpeÍacional 14.0; Quantidade de Chips

Dual Chip; Tipo de Chip Nano-SlM (4FF);

Resolução da Câmera Traseira Dupla de

SOMP Principal + 2MP Profundidade
Resolução da Câmera Frontal 8MP;

Recursos de Foto e Vídeo Câmera

Traseira: F1.8 + F2.4, Zoom DiSital até

10x, FLASH LED. Capacidade da Bateria

5000mAh; Acelerômetro, sensor de

impressão digitã1, sensor de luz, sensor

de proximidade Rápido Compatível
(25W); Bateria

UND
SAMSUNG

GALAXY AO7
30

'.. 2

Rs 29.204,60z0 Rs 1.460,23
HQ

HQS43NKHM
UND3

smart tv led 43 polegadas, resolução hd -

1280 x 72o pixels, tensão bivolt, cor
predominante preta, tela led com

conversor diSital e conectividade wi-fi
ethernet, com potêncla de saída de áudio

5w + 5w, tlpo de auto falante 2 ch.

Conecta seus dispositivos por meio de

portas hdmi e usb consumo de energia

117w, vesa 100 x 100 cabo de

alimentação, controle remoto, manual de

instrucões. Dimensões aproximadas do

produto:973 mm de largura,572mm de

altura, 85mm de profu ndidade.
Rs 110.238,90Cento e dez mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa centavos

Do acréscimo de quantitativos da ata de registro de preços

,r
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4.2. Os quantitativos Íixados pela ata de registro de preços poderáo ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. 125 da Lei federal no 14.133, de 1o de abril de 202'1, quando caíacterizadâs circunstâncias
supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a
alteraçáo, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a

contratação direta seráo insuÍicientes para atender a demanda durante o prazo de vigência, conforme art. 32

§ 2o do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2024.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes, quando

somados, náo poderão ultrapassar os limitês previstos no arl. 125 da Lei federal n" 14.133, de 1o de abril de
2021, em relaçâo às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que autoÍizar a contrataÉo direta.
conforme art. 32 § 3" do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiro de 2024.

5. VALIDAOE, FORMALIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

e após divulgaçáo no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art32 do Decreto Municipal

052t2025.

5.1.'1. No caso de prorrogaçáo do prazo de vigência da ata de registro de preços na forma prevista no

caput deste artigo, os quantitativos fixados na licitaçáo ou no instrumento de contrataÉo direta seráo

renovados para o novo período de vigência, conforme § 1" do AÍt. 32 do Decreto Municipal 05212025.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a c€da exercÍcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quândo ultrapassar

1 (um) exercício flnanceiro.

5.'1.3. Na Íomlalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos cÍéditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores regiskados na ata será formalizada pelo órgáo gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.'133, de 2021.

5.2.1. O inskumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

S.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços podeíão ser âlterados, observado o aít. 124

da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitaÉo, deveráo ser observadas as seguintes condiçÕes para formalizaçáo da

ata de registro de píeços:

5.4.1 . Seráo rêgistÍados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bêns, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classific€çáo da

licitaÉo; e

b) Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaÉo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaÉo de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para fins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original'

D:t
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5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere a alínea b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no editalt e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do Íegistro do licitante ou do registro dê preços nas hipóteses

previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal da transparência

da prefeitura municipal de Souto Soares e Ílcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitaÉo, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a atâ

de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso de contÍataçáo

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14 í 33, de 202'l

S.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1(uma)vez, porigual peÍíodo, mediante solicitaÉo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, dêvidamente justiÍicada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administração.

5.'Í0. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência do Município

de Souto Soares.

5.1 'l . Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÉes estabelecidos

no edital, ê observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica Íacultado à Administrâçáo convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaÉo, parc tazê,-lo em igual prazo e nas

condiçóes propostas pelo primeiro classiflcado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alínea a) do item 5.4.2, a@.ltaÍ a contrataÉo nos

termos do item anterior, a AdministraÉo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, obseÍvada a ordem de classiflcaçáo, com vistas à obtenÉo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Ad)udicaÍ e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores

remanescentes, atendida a ordem classiflcatória, quando frustrada a negociâção de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará comPromisso de fornecimento nas condiÉes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contrataÍ, facultada a rcalizaçÁo de licitaçáo específica

para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados mediante os seguintes instrumentos:

I - Reajustamento em sentido estrito;

ll - Revisáo de preços.

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenÉo do equilíbrio econômico-Íinanceiro do preço

àlistraOo tonsistente na aplicação do índice de corrêÉo monetária previsto no edital e na respectÚa ata de

reiistro de preços, que deve retratar a variaÉo efetiva do custo de produÉo, admitida a adoçáo de índices

específicos ou setoriais.

6.3. A revisáo de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econÔmico-flnanceiro inicial da

ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiíeis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizêm a manutençáo do preço

ir4

.ü Ê,
7
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inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÉo objetiva de risco estabelecida no

instrumento convocatório.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, poÍém de consequências incalculáveis, ou,

ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econÔmica extraordináriâ
e extracontÍatual, que desequilibrem a relação econÔmico-financeira do preço registrado, e a fim de

restabelecer as condiçóeS efetivas da proposta inicialmente registrada, o prêço poderá Ser revisto.

I - A comprovaçáo será íeita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais

de aquisiÉo de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboraçáo da
proposta e do momênto do pedido de desoneração do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a
fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registradai

6.5. Na hipótese de o prêço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ motivo

supervenienle, o órgáo ou entidade gerênciadora convocará o Íornecêdor para negociar a reduÉo do preço

registrado.

6.6. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pêlo mercado, o fornecedor será libêrado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciâdor convocará os fornecedores do cadastro dê reserva,

na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus prêços aos valores de meÍcado e náo

convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas câbíveis para obtenÉo de contrataçáo mais vantajosa.

7. DAS OBR|GAçôES DO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRo DE

PREçOS

7.í. Do Órgão Gerenciador

7.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

7.1.2. Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercâdo de modo a manter a

vantajosidade;

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços registrados;

7.2. Detentora(s) da Ata de Registro de Preços

7.2.1. EntegaÍ o objêto no local e prazos espêcificados, de acordo com as condiçóes estabelecidâs no

Termo de Refêrência Anexo I do Edital.

7.2.2. Entregar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, s€guro e desc€rregamento das

mercadorias.

7.2.3 Mantêr em estoque um mínimo de bens necessários à execuçáo do objetol

7.2.4 RepaÂt, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incoÍreçôes resultantes de execuÉo irregular ou do fornecimênto de
materiais inadequados ou desconformes com as especificaçóes;

7.2.5 lndenizaÍ todo e quatquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiÍos.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E OOS PREçOS REGISTRÂDOS

8.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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8.1 .1. Descumprir as condições da ata de registro de pÍeços, sem motivo justificadol

8.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento êquivalente, no prazo estabelecido pela

AdministraÉo sem justiflc€tiva raz oável;

8.1.3. Não aceitar Íeduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hiÉtese deste se torna superioÍ

aqueles praticados no meÍcado.

8.1.4. Sofrer sançáo pÍevista nos incisos lll ou lVdocaputdoart. 156daLei no 14.133, de 2021.

8.'1.4.'1. Na hrpótese de aplic€Éo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do arl. 156 da Lei

no 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplic€da ao fomecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, podêrá o órgáo ou a entidade gerenciadora, mediante decisáo Íundamentada,

decidir pela manutenÉo do rêgistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sançáo.

8.1.5. Houver razáo de rnteresse pÚblico, devidamente justificada

8.2. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
Íundamentado do Secretário Municipal de Gestáo e lnovaçáo e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico
oficial, dispensando-se a divulgaÉo por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgáo ou a êntidade geÍenciadora poderá

convocar os licitantes que compÔem o cadastro dê reserva, observada a ordem de classific€çao.

8.4. O cancelamento dos preços regiskados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso fortuito ou força maioÍ, que pre.judique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e justiíicados:

8.4.1. Por razáo de intêresse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor,

9. DAS PENALIDADES

9.'l . O descumprimento da Ata dê Registro de Preços ensejará aplic€Éo das penalidades estabelecidas no

edital.

g.1 . 1 . As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de resêrva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. E da competência do óÍgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

í0. DA FtSCALTZAçÃO:

'10.1. OS modelos de gestáo e de execuÉo, assim como oS prazos e condições de conclusáo, entrega e

recebimento do objelo constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá Íacilitar o trabalho de Íiscalizaçáo a cargo do órgáo contrâtante,

í 0.3. A fiscalização do cumprimento do ecordo dêcorrente desta ATA será exêrcida por servidor habilitado,

designado formalmente pelo órgáo contratante, para tal

10.4 A gestáo ficara a caÍgo do servido(a) ulLIAN souzA slLVA, portador da Matricula de n.o 4160, para

exercer as atribuiçóes de Gestor de ContÍatos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n o 53, de 06 de janeiro de 2025, publicado no Diário oficial do Município.

í í coNDrçÕES GERÂlS

,1,1.1. As condiçóes gerais de execuçào do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

penatidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO

EDITAL,

pa
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'11.2. PaÍa ÍiÍ'J.eza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada êm 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partês.

Souto Soares/BA. 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas

LUCAS âü11"""::Jil"
TADEU DE TADEU DE

OLIVEIRA:8272a9625

OLIVEIRA:82 gr

7 24s62ss1 3#:i:3Í,3,1,.
LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

Representante legal do órgão gerenciador

- Assinado de forma digital
GRIEBLER E GRIEBLER poTGRIEBLER EGRIEBLER

LTDA:301 957330001 LTDA:3o1 es7330001 e0

g0 Dados: 2026.02.23 13:40:08
-03'00'

DECIO AMAURI GRIEBLER JUNIOR
Representante legal do Íornecedor registrâdo

.^ f
,+ .f;
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ANEXO DA ARP

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de ctassiÍlcação, segue relação de fornecedoles que mantiveram sua proposta original:

FORNECEDOR: RECARTUCHOS EMILLY CELULARES - CNPJ: 11.634 998/0001-00, situado na Rua

Barnabé Gaspar, s/n, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000. Neste ato representada pelo(a) socio(a) o

Sf FAGNER SOUZA LIMA, poÍtador do RG n" 1431626830, SSP/BA e CPF n'039 704 125-01.

ITEM DESCRTÇÁO I,IARCA UND ONT VAL, UNIT VL, TOTAL

1

Smartphone 256G8 de Armazenamento
lnterno; memória RAM 16GB (8GB
RAM+8GB Ram Boost); Câmera 50MP com
Al NFC Tela 6.5" com Super brilho; sistema
operacional Andrord 14; Modelo da CPU
MediaTek Hélio; Rede móvel 5G; Velocidade
da CPU 2,5 GHz: Tecnologia de conexáo
Bluetooth, Wi-Íi, USB, NFC; GPS
Verdadeiro; Tamanho de tela vertical 6,5
Polegadas; Resoluçáo 1080x2400 Pixels;
Outros recursos de exibiçáo Wireless;
Entrada de usuáÍio Tela tátil; Rêsoluçáo
'1080 x 2400; Porta de áudio; USB-C;
Classificaçáo de potência da bateria 5000
Componentes inclusos como Ejetor da
bandeja SIM, Cabo USB, e carregador,

arantia de 12 meses

REALIVIE UND 35 RS 1.990,00 R$ 69.650,00

2

Smartphone 128G8 de Armazenamento
lnterno; 128G8; Memóna RAM 4GBl Tipo de
Tela PLS LCD; Tamanho da Tela 6,7"
('171,3mm) Resoluçáo da Tela HD+
(720x1600); Taxa de Atualizaçáo da Tela
60H2, Rede Móvel 4G; Conectividade Wi-Fi
e Bluetooth; Localizaçáo GPS; Processador
MediaTek Helio Sistema Operacional
Androidi Versáo do Sistema Operacional
14.0; Quantidade de Chips Dual Chip; Tipo
de Chip Nano-SlM (4FF); Resolução da
Câmera Traseira Oupla de 50MP Principal +
2MP ProÍundidade Rêsolução da Câmera
Frontal 8MP; Recursos de Foto e Vídeo
Câmera Traseira: F1.8 + F2.4, Zoom Digital
até 10x, FLASH LED. Capacidade da Bateria
5000mAh; Acelerômetro, sensor de
impressão digital, sensor de luz, sensor de
proximidade Rápido Compatível (25W);
Bateria lonqa duraÇáo; Garantia 01 ano.

SANGUNG UND 30 RS 860,00 R$ 25.800,00

3

Smart tv led 43 polegadas, resoluçáo hd -
1280 x 720 pixels, tensáo bivolt, cor
predominante preta, tela led com conversor
digital e conectividade wi-fi ethernet, com
potência de saída de áudio 5w + 5w, 1;Oo 6"
auto falante 2 ch Conecta seus dispositivos
por meio de portas hdmi e usb consumo de
energia 117w, vesa 100 x 100 cabo de
alimentaçáo, controle Íemoto, manual de
instrucóes. Dimensóes apÍoximadas do

AOC UND 20 R$ 1.977,00 R$ 39.540,00
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produto: 973 mm de largura, 572mm de
altura, 85mm dê profundidade.

R$ 134.990,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e noventa reais)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenrda José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í 28

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
Ata de Regislro dê Preçps n'006/2026

Pregão ElelÍônrco n" 002/2026

ÓRGÂo GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES (SECREIARIA DE GESTÂO E INOVÂÇÃO)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÁO OE ELEIROOOMÉSTICOS,
ELEIRoELEÍRÔNICoS, EQUIPAMENlOS DE INFORMÁTICA, EOUIPAÀ4ÊNTOS INDUSÍRIAIS E EOUIPAMENIOS
oE ÀUDIo oESTINADoS A ATENDER AS OEMANDAS OA PREFEITURA MUNICIPAL E OE SUAS SECRETARIAS,
FORNECEDOR: GRIEBLER E GRIEALER LTDA- CNPJr 30.195.733/0001.90, siluado nâ Rua Joáo Boíâni, 115. Espinto
Sanlo, Erechrm/RS, CEP:99700-504. Neste ato representadâ pelo(a) socio(â)oSí" DECIO AMAURIGRIEBLER JUNIOR.
porlador do RG n" 5106432205, expedida pela SJS/RS e CPF n" 024.210.380'25.
vator gtobât: de RS 110.238 90 (c€nto e dez mil, duzenlos e lri.la e oilo Íêais ê noventa ccnlavos) reÍerêniê ao lote 10

VALIOADE: D€ 12 (doze). meses ou setã 12102J2026 a 12022027

Itêm Dêsaíição Uôid Mâíaã quant Vl. Unit. Vl. Íotal

1

Smartphone 256G8 de Armazenàmento
lnternoj memóriâ RAM 1668 {868
RAM+8GB Ram Boost)j CâmeÍa 50MP
com Al NFC Tela

6.5" com Super brilho; sistemâ

operacional AndÍoid 14; Modelo da CPU

MediaTek Hélio; Rede móvel 5G;

Velo€idade dâ CPU 2,5 GHz; Tecnologia

de conexão Bluetooth, Wi-fi, UsB, NFC;

GPS verdedeiío; Tamanho de tele vertica

6,5 PoleBadas; Resolução 1080x2400
Pixels; Outros recursos de exibição

Wireless; Entrada de usuário Tela tátil;
ResoLução 1080 x 2400; Porte de áudio;

USB-C; CIãssiíicação de potência da

bateria 5000 Componentes inclusos

como Ejetoí da bândela SlM, cabo

USB, e carregadoÍ, Sarantia de 12 meses.

UNO MOÍOROLA 35 Rs 1.650,38 Rs s7.763.30

2

Srnartphone 128G8 de Ârmazenamento

lnterno; 128G8, Memória RAM 468; Tipo

de Íela PtS LCD; Íamanho da Íela 5,7"

Í171,3mm) Resolução da Tela HD+

(720x1600); Taxa de Atualizaçâo da Tela

60Hzj Rede Móvel4Gj Conectividede Wi-

Fi e Bluetooth; Locahzação GP5;

Processâdoí MediaÍek HeIo Sistema

Opeíâcional Andrord; Versão do Sisteme

Operacional 14.0; Quantidàde de Chips

Dual Chrp; Tipo de Chip Nano-SlM (4EF);

Resolução da Câmera Traseira Dupla de

50MP Principal + 2MP Prolundidade
Resolução dâ câmera Fronte 8MP;
Recursos de Foto e vídeo Câmera

Traserra: F1.8 + t2.4, Zoom Digital até

10r, FLASH LED. Capacidade da Beteria

5000mAh; Acelerômetro, sensor de

impressão di8hal, sensor de lur, sensor
de proximadade Rápido Compatível

UND SAMSUNG 30 RS 775,70 Rs 23 271,00

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCenúo lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba. .br
Esrê d@!mônto lorassrnado d

O2EDÂC2E1D536E
,g,Lâlmênte por SERASA Erp€han
7ACFl0S8612lF51A5E
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
SEcRETARIA MUNtctPAL DE EDUcAçÃo
Avênidâ José Samp.io,08 Conlro - Bahle CEP -46990{00
CNPJ 30.607.381/000í32 - Telefar: (oxx75) 33392150 I 212A
Efi ail: educação@!oulosoar€s.ba.gov.bÍ

(2sw)j
longâ duração; Garantia 01 ano

Eaterià

UND HQ 20 Rs 1.460,23 R5 29.204,603

smart tv led 43 polegadas, resolução hd -

1280 x 720 pixels, tensào bivolt, cor
predominante preta, tela led com
convêrsor diBital e conectividade wi-fi
ethernet, com potência de saídâ de á'rdio
5w + 5w, tipo de auto falante 2 ch.

Conectâ seus dispositivos por meio de
portes hdíni e usb consumo de energiâ
117w, vesa 100 x 100 cabo de

alimentâção, controle remoto, manual de

instrucóes. Dimensões aproximâdas do
produto:973 mm de largurâ,572mm de

altura, 85mm de profundidâde.
R5 110.238,90Cento ê dez mil, duzentos e trinta e orto reais e noventa centavos

Avenida José Pereirâ Sampaio 108 lCentro lSouto Soarês-Ba

www.soutosoares.ba br
fsre documênlo lo, ass,nado o'g,ulmenle por SERASA Erpênãn

D2EDAC2E1 D536E7A9t-30986123F5165E
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